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BERTPREV

RESOLUÇÃO Nº 04/16 – BERTPREV

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA,  Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º. Não haverá perícia médica a cargo do BERTPREV no dia 

27/05/16, por conta de fechamento da Clínica Hans Staden, contratada.
Art. 2º - Não haverá atendimento ao público nos dias 06 e 07/06/16, 

por conta de realização de capacitação profissional junto aos servidores 
do BERTPREV.

Art. 3º - Os benefícios previdenciários já concedidos, a vencer nos 
dias mencionados nos artigos anteriores, e que necessitem de perícia 
médica para sua renovação ou alta médica para o retorno ao trabalho, 
terão a data de término automaticamente prorrogada para o dia 30/05/16 
e 08/06/16, respectivamente,  sem qualquer prejuízo do prazo de 5 dias 
úteis para o comparecimento.

Art. 4º. Os benefícios previdenciários a serem concedidos nos dias 
mencionados nos artigos 1º e 2º, que demandem perícia médica a cargo 
do BERTPREV e/ou atendimento administrativo, serão tratados no dia 
30/05/16 e 08/06/16, respectivamente, devendo o segurado comparecer 
nessa data, sem qualquer prejuízo em relação à data inicial do benefício.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 12 de maio de 2016

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 13/16 - BERTPREV

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do BERTPREV, 
no uso das atr ibuições que lhe são conferidas por Lei,  em 
especial os artigos 111, VI  da LC 95/13, e REJANE WESTIN DA 
SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária,  
considerando o que ficou decidido no processo administrativo nº 

86/16 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição e todos os atos devidamente cumpridos 
e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 
integrais,  à sra. DARCI PEREIRA DE MACEDO,  servidora pública da 
Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional 1161, professora 
de educação básica I, nível 09 iVI,  portadora da Cédula de Identidade 
RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, fundamentada 
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda 
Constitucional 47/05 e artigos 147, I a V,  151 e 153, I da LC 95/13; com 
os direitos e vantagens previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; 56, I e II e 
57 da Lei Municipal 129/95, utilizados para fins de cálculo de proventos, 
nos termos do artigo 81 da LC 95/13, entrando em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Bertioga, 10 de maio de 2016

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ATOS DO LEGISLATIVO

“EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, às 
19:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Bertioga, 
sito à Praça Vicente Molinari, s/nº, realizou-se a 5ª Sessão 
Extraordinária do Quarto Ano Legislativo, da Sexta Legislatura 
da Câmara Municipal de Bertioga. Após a abertura regimental 
realizada pelo Presidente, Vereador Luís Henrique Capellini, 
lavra-se a presente ata nos termos previstos no §1º do art. 134 do 
Regimento Interno. Foram analisados os seguintes fatos: 1) Pedido 
de Tramitação em Regime de Urgência Especial solicitado para o 
Projeto de Lei Complementar 005/2016 – “ALTERA O ANEXO XVI 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 93, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2012, PARA CRIAR O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DE CUIDADOR”, de autoria do Sr. Prefeito, discutido e aprovado 
pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 1ª 
Discussão. 2) Projeto de Lei 005/2016 – “ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI Nº 1197, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI 
O AUXÍLIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação Final. 3) Projeto 
de Lei 006/2016 – “ESTABELECE NORMAS E CRITÉRIOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MATERIAL ESCOLAR DE USO 
INDIVIDUAL E UNIFORMES AOS ALUNOS REGULARMENTE 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE BERTIOGA 
E NAS ENTIDADES CONVENIADAS”, de autoria do Sr. Prefeito, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão 
e Redação Final. 4) Projeto de Lei 008/2016 – “DISPÕE SOBRE 
A INCLUSÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
NO PLANO PLURIANUAL 2014/2017, INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 1095, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013”, de autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado 
em 2ª Discussão e Redação Final. 5) Projeto de Lei 009/2016 
– “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2016, INSTITUÍDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1.167, DE 16 DE JULHO DE 2015”, de autoria do Sr. Prefeito, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão 
e Redação Final. 6) Projeto de Lei 011/2016 – “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 5.245.200,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS 
E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS)”, de autoria do 
Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª 
Discussão e Redação Final.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo    
1º Secretário   2ª Secretária
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RESOLUÇÃO Nº 04/16 – BERTPREV

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA,  Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º. Não haverá perícia médica a cargo do BERTPREV no dia 

27/05/16, por conta de fechamento da Clínica Hans Staden, contratada.
Art. 2º - Não haverá atendimento ao público nos dias 06 e 07/06/16, 

por conta de realização de capacitação profissional junto aos servidores 
do BERTPREV.

Art. 3º - Os benefícios previdenciários já concedidos, a vencer nos 
dias mencionados nos artigos anteriores, e que necessitem de perícia 
médica para sua renovação ou alta médica para o retorno ao trabalho, 
terão a data de término automaticamente prorrogada para o dia 30/05/16 
e 08/06/16, respectivamente,  sem qualquer prejuízo do prazo de 5 dias 
úteis para o comparecimento.

Art. 4º. Os benefícios previdenciários a serem concedidos nos dias 
mencionados nos artigos 1º e 2º, que demandem perícia médica a cargo 
do BERTPREV e/ou atendimento administrativo, serão tratados no dia 
30/05/16 e 08/06/16, respectivamente, devendo o segurado comparecer 
nessa data, sem qualquer prejuízo em relação à data inicial do benefício.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 12 de maio de 2016

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 13/16 - BERTPREV

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do BERTPREV, 
no uso das atr ibuições que lhe são conferidas por Lei,  em 
especial os artigos 111, VI  da LC 95/13, e REJANE WESTIN DA 
SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária,  
considerando o que ficou decidido no processo administrativo nº 

86/16 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição e todos os atos devidamente cumpridos 
e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 
integrais,  à sra. DARCI PEREIRA DE MACEDO,  servidora pública da 
Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional 1161, professora 
de educação básica I, nível 09 iVI,  portadora da Cédula de Identidade 
RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, fundamentada 
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda 
Constitucional 47/05 e artigos 147, I a V,  151 e 153, I da LC 95/13; com 
os direitos e vantagens previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; 56, I e II e 
57 da Lei Municipal 129/95, utilizados para fins de cálculo de proventos, 
nos termos do artigo 81 da LC 95/13, entrando em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Bertioga, 10 de maio de 2016

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ATOS DO LEGISLATIVO

“EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, às 
19:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Bertioga, 
sito à Praça Vicente Molinari, s/nº, realizou-se a 5ª Sessão 
Extraordinária do Quarto Ano Legislativo, da Sexta Legislatura 
da Câmara Municipal de Bertioga. Após a abertura regimental 
realizada pelo Presidente, Vereador Luís Henrique Capellini, 
lavra-se a presente ata nos termos previstos no §1º do art. 134 do 
Regimento Interno. Foram analisados os seguintes fatos: 1) Pedido 
de Tramitação em Regime de Urgência Especial solicitado para o 
Projeto de Lei Complementar 005/2016 – “ALTERA O ANEXO XVI 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 93, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2012, PARA CRIAR O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DE CUIDADOR”, de autoria do Sr. Prefeito, discutido e aprovado 
pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 1ª 
Discussão. 2) Projeto de Lei 005/2016 – “ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI Nº 1197, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI 
O AUXÍLIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação Final. 3) Projeto 
de Lei 006/2016 – “ESTABELECE NORMAS E CRITÉRIOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MATERIAL ESCOLAR DE USO 
INDIVIDUAL E UNIFORMES AOS ALUNOS REGULARMENTE 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE BERTIOGA 
E NAS ENTIDADES CONVENIADAS”, de autoria do Sr. Prefeito, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão 
e Redação Final. 4) Projeto de Lei 008/2016 – “DISPÕE SOBRE 
A INCLUSÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
NO PLANO PLURIANUAL 2014/2017, INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 1095, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013”, de autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado 
em 2ª Discussão e Redação Final. 5) Projeto de Lei 009/2016 
– “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2016, INSTITUÍDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1.167, DE 16 DE JULHO DE 2015”, de autoria do Sr. Prefeito, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão 
e Redação Final. 6) Projeto de Lei 011/2016 – “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 5.245.200,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS 
E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS)”, de autoria do 
Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª 
Discussão e Redação Final.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Luís Henrique Capellini
Presidente

Edvaldo Alecrim Silva  Elisabeth Dotti Consolo    
1º Secretário   2ª Secretária
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2016

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2016

RETIFICAÇÃO

Retificar o Edital nº 01, de 29 de abril de 2016, Concurso Público de 
Provas para provimento dos cargos contidos no item 1.2 deste Edital, e 
formação de cadastro de reserva, publicado no B.O.M. de nº 716, de 01 
de maio de 2016, capítulo 2, item 2.3 – letra b:

ONDE SE LÊ:
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de 

encerramento das inscrições;
LEIA-SE:
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até o ato da posse;

Comissão Organizadora de Concursos Públicos e Processos Seletivos
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